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PRAÇA SENADOR TEMISTOCLES , 756 -SEDE

CENTRO

14.006.977/0001-20

D E C R E T A:

Abre Crédito Suplementar no valor total de 635.000,00( Seiscentos
e Trinta e Cinco Mil Reais), para fins que se especifica e dá outras
providências.

                   O(A) PREFEITO(A), no uso de suas atribuições legais, constitucionais e de acordo com o que lhe confere a Lei municipal 2842 de
29 de dezembro de 2021.

Decreto Nº 22

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS

CRUZ DAS ALMAS - BA

CNPJ:

01/06/2022

Artigo 1º - Fica aberto Crédito Suplementar, na importância supra, para reforço das seguintes Dotações:

Dotações Suplementadas

  

  

1701 SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

1049 MELHORIA E EXPANSÃO DE VIAS E LOGRADOUROS PÚBLICOS

4.4.9.0.51.00.00.00Obras e Instalações
635.000,00Recursos não vinculados de Impostos15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 635.000,00

Total da Unidade  R$ 635.000,00

Suplementação por anulação de crédito III - R$635.000,00

635.000,00Valor Total Suplementado R$

Artigo 2º - As despesas decorrentes da abertura do presente crédito suplementar, serão cobertas com recursos de que trata o Artigo
43 parágrafo 1º da Lei Federal Nº 4.320/64, Inciso III.

Inciso: 

Dotações Anuladas

  

  

0701 SECRETARIA MUNICIPAL DA FAZENDA

0999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA

9.9.9.9.99.99.00.00RESERVA DE CONTINGENCIA
635.000,00Recursos não vinculados de Impostos15000000

Total do Projeto / Atividade R$ 635.000,00

Total da Unidade  R$ 635.000,00

635.000,00Valor Total Anulado R$

  

 

Resumo por Fonte Adição Redução

635.000,00 635.000,0015000000 - Recursos não vinculados de Impostos

635.000,00635.000,00Total Geral:

Artigo 3º - Este DECRETO entra em vigor na data de sua assinatura, revogada as disposições em contrário.
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PRAÇA SENADOR TEMISTOCLES , 756 -SEDE

CENTRO

14.006.977/0001-20

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZ DAS ALMAS

CRUZ DAS ALMAS - BA

CNPJ:

Ednaldo José Ribeiro
Prefeito

547.692.135-49

CRUZ DAS ALMAS, 01 de junho de 2022
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